
INDICAÇÃO Nº 
189
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando liberação de recursos, na ordem de R$100.000,00 (cem mil reais), destinados a custeio e manutenção da Santa Casa de Misericórdia do Município de Osvaldo Cruz. 

JUSTIFICATIVA

A  presente indicação tem por objetivo estruturar a unidade de saúde daquela entidade,  uma vez que aquela, assim  como outras Santas Casas, vem passando por sérias dificuldades financeiras, comprometendo o atendimento essencial e imprescindível na área de saúde prestados a  toda a população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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